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APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001543-54.2017.815.0000                                      
RELATORA : Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 
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APELADO : José Batista de Vasconcelos     
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – TERMO INICIAL
DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA -
ACOLHIMENTO DO PEDIDO RECURSAL CONSETÂNEO À
SÚMULA DO 426 STJ - ALTERAÇÃO DA SENTENÇA PARA
AJUSTAR  O  TERMO  INICIAL  DOS  CONSECTÁRIOS
LEGAIS  AO  QUE  ORIENTAM  AS  SÚMULAS  580  E  426,
AMBAS DO STJ – APLICAÇÃO DO ART. 932, V, a, DO CPC
– PARCIAL PROVIMENTO DO APELO.

Verificado  que  a  sentença  recorrida  encontra-se  em
dissonância com os parâmetros fixados nas Súmulas 580 e
426, ambas do STJ, cabível a adequação de ofício quanto à
correção monetária  e  o  acolhimento  do pedido recursal  no
que tange aos juros de mora.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por   MAFRE Seguros Gerais S/A
em face da sentença proferida pelo Juízo da 2ª  Vara Cível da Comarca da Capital que,
nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  movida  por  José  Batista  de
Vasconcelos em face do Apelante, julgou parcialmente procedente o pedido exordial para
condenar a ré ao pagamento de R$ 2.362,00 a título de indenização, acrescido de juros
de mora de 1% ao mês contados a partir do evento danoso, ocorrido em 15.11.2013, e
correção monetária pelo INPC a partir da sentença. 

Irresignada  com  tal  decisão,  a  promovida  interpõe  recurso  apelatório,
insurgindo-se unicamente quanto aos consectários legais, para requerer a aplicação da
Súmula 426 do STJ (juros de mora contados a partir da citação) e correção monetária
contada a partir da propositura da demanda. Ao final, pugna pelo provimento do apelo. 

Contrarrazões não apresentadas, fl. 173



Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça  emitiu parecer
pelo prosseguimento do feito, fl. 183.

É o relatório.

Voto

O Apelo da parte promovida restringe-se unicamente à discussão sobre os
termos iniciais dos juros de mora e correção monetária, os quais entendem ser corretos,
respectivamente, a partir da citação e a partir da propositura da demanda. 

Merece parcial provimento a insurgência.

Isso porquê a sentença andou mal na fixação dos consectários, cabendo
o  acolhimento  da  pretensão  recursal  no  que  diz  respeito  aos  juros  de  mora  e  a
adequação, de ofício, quanto ao termo inicial da correção monetária.

Cabe no caso concreto (ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT),
sem maiores delongas, a aplicação das Súmulas 580 e 426, ambas do STJ, podendo o
ajuste da sentença ser realizado por esta instância de ofício:

A  correção  monetária nas  indenizações  do  seguro  DPVAT  por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974,
redação  dada  pela  Lei  n.  11.482/2007,  incide  desde  a  data  do
evento danoso.
(Súmula  580,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em  14/09/2016,  DJe
19/09/2016)

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir
da citação.
(Súmula  426,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em  10/03/2010,  DJe
13/05/2010)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, com fulcro no
art. 932, V, a, do CPC, e adéquo os consectários legais, para que sejam observados os
termos iniciais do juros de mora e correção monetária conforme as Súmulas 580 e 426,
ambas do STJ (juros de mora a contar  da citação e correção monetária  a  contar  do
evento danoso). 

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

    Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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